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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 295-A/97
de 5 de Maio

O Conselho de Segurança das Nações Unidas, através
da Resolução n.o 1101 (1997), adoptada em 28 de Março,
criou uma força multinacional de protecção de carácter
humanitário na Albânia.

A OSCE planeou a constituição de uma força mul-
tinacional, temporária e limitada, denominada
MNPF/Operação ALBA, sob condução da Itália.

Constitui interesse e dever de Portugal, no âmbito
dos compromissos internacionais assumidos, e da pros-
secução dos objectivos de política externa definidos no
Programa do Governo, participar, na medida das suas
disponibilidades, na operação de apoio humanitário às
populações na Albânia.

O sentido desta ajuda humanitária representa um con-
tributo para a paz e estabilidade no continente europeu,
de acordo com as deliberações tomadas no âmbito das
Nações Unidas e da União Europeia, e em que Portugal
participou activamente.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 41.o, n.o 1, e 44.o,

n.o 1, da Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro, e nos termos
do artigo 2.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 233/96, de 7
de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional,
o seguinte:

1.o Autorizar o Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas a aprontar, sustentar e empregar as
forças que constituirão a Missão das Forças Armadas
Portuguesas na operação de apoio humanitário às popu-
lações na Albânia, no quadro da Missão Multinational
Protection Force (MFAP/MNPF/Operação ALBA), nos
termos dos números seguintes.

2.o A MFAP será constituída por um avião de trans-
porte Hércules C-130, respectiva tripulação e eventual
força de protecção, a aprontar pela Força Aérea, e em
extensão da missão semanal de apoio logístico à
MFAP/SFOR.

3.o A MFAP será colocada na dependência opera-
cional do comando italiano da MNPF/Operação ALBA.

4.o Podem ser utilizados meios dos três ramos das Forças
Armadas em apoio logístico à MFAP/MNPF/Operação
ALBA.

5.o A missão tem a duração previsível de três meses.

Ministério da Defesa Nacional.

Assinada em 30 de Abril de 1997.

O Ministro da Defesa Nacional, António Manuel de
Carvalho Ferreira Vitorino.

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL,
DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 295-B/97
de 5 de Maio

A situação que hoje se vive no Zaire impõe o pla-
neamento e preparação de uma missão militar huma-

nitária de apoio à operação de repatriamento, capaz
de assegurar a segurança desta nos vários cenários de
conflito previsíveis.

No terreno encontram-se agentes das forças de segu-
rança, em missão de protecção da missão diplomática
portuguesa, que deverão, naturalmente sem prejuízo
dessa missão, ser enquadrados na operação militar, caso
esta venha a efectivar-se.

O Decreto-Lei n.o 233/96, de 7 de Dezembro, constitui
o enquadramento jurídico das operações humanitárias
em território estrangeiro, como é o caso de uma eventual
operação de apoio à evacuação dos cidadãos portugue-
ses no Zaire.

Há ainda que ter em conta os mecanismos de coor-
denação previstos no plano «regresso».

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 41.o, n.o 1, e 44.o,

n.o 1, da Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro, e nos termos
do artigo 2.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 233/96, de 7
de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacio-
nal, dos Negócios Estrangeiros e da Administração
Interna, o seguinte:

1.o Cometer ao Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas a incumbência de planear e preparar
uma operação militar humanitária de apoio ao regresso
dos cidadãos portugueses residentes no Zaire que pre-
tendam ser evacuados ou regressar a Portugal, nos ter-
mos dos números seguintes.

2.o O Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas assume o comando operacional da operação
militar e articula com o Conselho Nacional de Planea-
mento Civil de Emergência, incluindo a intervenção de
outras entidades no transporte dos cidadãos portu-
gueses.

3.o Desencadeada a operação militar, a força do
GOE/PSP coopera na missão de protecção do pessoal
e das instalações diplomáticas portuguesas no Zaire e
colabora na operação de apoio ao regresso dos cidadãos
portugueses.

4.o O comandante-geral da PSP, quando solicitado,
transfere o controlo operacional da força do GOE/PSP
presente no Zaire para o Chefe do Estado-Maior-Ge-
neral das Forças Armadas, que o poderá delegar no
comandante da força militar.

5.o O Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas mantém o Ministro da Defesa Nacional per-
manentemente informado da evolução da situação e das
operações no Zaire.

Ministérios da Defesa Nacional, dos Negócios Estran-
geiros e da Administração Interna.

Assinada em 5 de Maio de 1997.

O Ministro da Defesa Nacional, António Manuel de
Carvalho Ferreira Vitorino. — O Ministro dos Negócios
Estrangeiros, Jaime José Matos da Gama. — O Ministro
da Administração Interna, Alberto Bernardes Costa.




